
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 143/CJR

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto

de  Lei  n°  2.332  de  2020,  de  iniciativa  do  Prefeito

Municipal,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir

crédito adicional especial no orçamento do Município,

com  base  em  anulação  parcial  de  dotação

orçamentária, no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e

vinte mil reais), na forma que especifica.

Relator: Fabio Alceu Fernandes 

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 2.332 de 2020,

de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

adicional especial  no orçamento do Município, com base em anulação parcial  de

dotação orçamentária, no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), na

forma que especifica.

Justifica  o  Exmo.  Prefeito  que  o  crédito  adicional  se  faz  necessário  para

adequar o Orçamento da Secretaria Municipal de Obras Públicas (SMOP) visando

garantir que as demandas da SMOP possam ser atendidas até o final do exercício. 

II – ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração  os  aspectos  constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  da  técnica

legislativa, conforme segue:
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“Art. 52° Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “b”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária,  os  projetos de lei  podem ser  de  autoria  do  prefeito,  conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Em vista a lei complementar n° 95 de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação,  a alteração e a consolidação das leis,  conforme determina o parágrafo

único do art. 59 da Constituição Federal e estabelece normas para a consolidação

dos atos normativos que menciona, após feita a emenda modificativa aos Arts. 3º e

4º, a propositura encontra-se dentro das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, considerando os aspectos

da  legalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  não  há  óbice  que  impeça  a
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tramitação normal do projeto de lei ora apresentado. Ainda, quanto aos documentos

solicitados pela Diretoria Jurídica desta casa de leis, cabe a Comissão de Finanças

e Orçamento requisitá-los e fazer a análise que julgar pertinente, bem como, anexá-

los ao processo.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  encontrei  impedimentos  que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  considerando  os  aspectos  da  legalidade,

juridicidade e técnica legislativa, no que cabe à Comissão de Justiça e Redação

analisar o projeto acima epigrafado, sou favorável ao trâmite normal do Projeto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

  

Sala das Comissões, 27 de Agosto de 2020.

Fabio Alceu Fernandes

RELATOR

Assinado por Fabio Alceu Fernandes, Vereador em 28/08/2020 as 12:01:23.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=42450&c=TW105G.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=42450&c=TW105G


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 01 de setembro de 2020, realizada na Sala das Comissões Técnicas

da  Câmara  Municipal  de  Araucária, os  Vereadores  Celso  Nicácio  da  Silva  e  Tatiana  Assuiti

Nogueira,  membros  da  Comissão  de  Justiça  e  Redação votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°

143/CJR e à Emenda Modificativa do Projeto de Lei n° 2332/2020.

Araucária, 01 de setembro de 2020.
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